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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 3050, DE 27 DE ABRIL DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secreta-
ria de Estado dos Povos Indígenas- SEPI, órgão da Administração Pública 
Estadual, crédito especial no valor de R$ 3.190.540,00 para atender à 
programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, combinando com o art. 42 da Lei 4.320, de 17 
de março de 1964, e tendo em vista a autorização contida no art. 13 da Lei 
nº 9.886, de 3 de abril de 2023, que dispõe sobre a Secretaria de Estado 
dos Povos Indígenas - SEPI.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da Secretaria de Estado dos Povos Indígenas- SEPI, crédito especial no 
valor de R$ 3.190.540,00 (Três milhões, Cento e Noventa Mil, Quinhentos 
e Quarenta Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

221011442315008591 - SEPI 01500000001 339014 14.880,00
221011442315008591 - SEPI 01500000001 339030 21.490,00
221011442315008591 - SEPI 01500000001 339033 11.570,00
221011442315008591 - SEPI 01500000001 339039 52.060,00
221010845115087676 - SEPI 01500000001 339039 18.620,00
221010845115087676 - SEPI 01500000001 449052 1.380,00
221011412212974668 - SEPI 01500000001 339030 10.000,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339014 62.700,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339030 15.950,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339033 50.950,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339036 101.150,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339037 105.350,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339039 101.950,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339047 21.500,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 339093 3.400,00
221011412212978338 - SEPI 01500000001 449052 37.050,00
221011412615088238 - SEPI 01500000001 339040 8.615,00
221011412615088238 - SEPI 01500000001 339140 16.385,00
221011412815088887 - SEPI 01500000001 339039 1.000,00
221011413115088233 - SEPI 01500000001 339139 1.000,00
221011442315008225 - SEPI 01500000001 339014 26.664,00
221011442315008225 - SEPI 01500000001 339030 10.002,00
221011442315008225 - SEPI 01500000001 339033 13.332,00
221011442315008225 - SEPI 01500000001 339039 10.002,00
221011442315008802 - SEPI 01500000001 339014 3.500,00
221011442315008802 - SEPI 01500000001 339030 3.000,00
221011442315008802 - SEPI 01500000001 339033 3.500,00
221011433112978311 - SEPI 01500000001 339046 200.000,00
221011433112978312 - SEPI 01500000001 339049 50.000,00
221011412212978339 - SEPI 01500000001 319004 10.480,99
221011412212978339 - SEPI 02500000001 319011 2.075.673,12
221011412212978339 - SEPI 01500000001 319016 69.436,57
221011412212978339 - SEPI 01500000001 339008 7.205,69
221011412212978339 - SEPI 01500000001 339036 20.743,63
221011442315008799 - SEPI 01500000001 339014 11.538,00
221011442315008799 - SEPI 01500000001 339030 9.231,00
221011442315008799 - SEPI 01500000001 339033 4.614,00
221011442315008799 - SEPI 01500000001 339036 4.617,00

TOTAL 3.190.540,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

181011412212974668 - SEJUDH 01500000001 339030 71.012,99
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339014 42.700,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339030 15.950,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339033 50.181,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339036 101.150,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339037 105.350,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339039 101.950,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339047 21.500,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 339093 3.400,00
181011412212978338 - SEJUDH 01500000001 449052 37.050,00
181011412615088238 - SEJUDH 01500000001 339040 17.230,00
181011412615088238 - SEJUDH 01500000001 339140 69.436,57
181011412815088887 - SEJUDH 01500000001 339039 1.000,00
181011413115088233 - SEJUDH 01500000001 339139 1.000,00
181011442215008225 - SEJUDH 01500000001 339030 1.000,00
181011442215008225 - SEJUDH 01500000001 339033 1.000,00
181011442215008225 - SEJUDH 01500000001 339039 1.000,00
181011442215008802 - SEJUDH 01500000001 339030 5.000,00
181011442215008802 - SEJUDH 01500000001 339033 5.000,00
181011433112978311 - SEJUDH 01500000001 339046 200.000,00
181011433112978312 - SEJUDH 01500000001 339049 40.000,00
181011412212978339 - SEJUDH 02500000001 339011 2.075.673,12
181011412212978339 - SEJUDH 01500000001 319016 9.770,00
181011412212978339 - SEJUDH 01500000001 339008 7.205,69
181011412212978339 - SEJUDH 01500000001 339036 20.743,63
181011442215008799 - SEJUDH 01500000001 339014 20.000,00
181011442215008799 - SEJUDH 01500000001 339030 40.000,00
181011442215008799 - SEJUDH 01500000001 339033 2.680,00
181011442215008799 - SEJUDH 01500000001 339036 4.617,00
761010824415008591 - SEAC 01500000001 339014 14.880,00
761010824415008591 - SEAC 01500000001 339030 21.490,00
761010824415008591 - SEAC 01500000001 339033 11.570,00
761010824415008591 - SEAC 01500000001 339039 50.000,00
761010845115087676 - SEAC 01500000001 339039 18.620,00
761010845115087676 - SEAC 01500000001 449052 1.380,00

TOTAL 3.190.540,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.379, de 
27/04/2023

D E C R E T O Nº 3109, DE 24 DE MAIO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 55.220.412,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 55.220.412,34 (Cinquenta e Cinco 
Milhões, Duzentos e Vinte Mil, Quatrocentos e Doze Reais e Trinta e Quatro 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 01500000001 444042 500.000,00
071011545114897645 - SEDOP 01500000001 449051 30.000.000,00
071011545115087552 - SEDOP 01500000001 449051 122.697,87
071011581114997659 - SEDOP 01500000001 444042 75.000,00
081012781314998796 - SEEL 01500000001 335041 230.000,00

151011339215038421 - SECULT 01500000001 335041 950.000,00
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151011339215038421 - SECULT 01500000001 339039 300.000,00
151011339215038425 - SECULT 01500000001 335041 250.000,00
151011339215038841 - SECULT 01500000001 335041 150.000,00
151011339215038849 - SECULT 01500000001 335041 100.000,00
161011233112978311 - SEDUC 01541107073 339046 3.204.658,00
261010618115028259 - PMPA 01500000001 339015 1.492.855,18
261010618115028259 - PMPA 01500000001 449052 100.000,00

301010309114928730 - Defensoria Pública 01500000001 339014 100.000,00
301010312214927654 - Defensoria Pública 01500000001 449039 200.000,00
362011442215008815 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 4.425.600,00

462021339215038841 - FCP 01500000001 334041 1.200.000,00
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 5.063.000,00

592011412212978339 - IMETROPARÁ 01500000001 339036 11.000,00
592011433112978311 - IMETROPARÁ 01500000001 339046 46.000,00
592011433112978312 - IMETROPARÁ 01500000001 339049 4.000,00

691012369514988791 - SETUR 01500000001 339039 950.000,00
852010618315028268 - CPC 01500000001 339039 3.394.000,00
871010824415058859 - FEAS 01500000001 334181 1.200.000,00
901011030115078874 - FES 01500000001 334181 200.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 449052 28.578,00
901011030215078289 - FES 01500000001 444042 383.023,29
901011030215078883 - FES 02601000049 449052 300.000,00

961011112212978338 - NGPMCREDCID-ADM 01500000001 339039 240.000,00
TOTAL 55.220.412,34

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114898694 - SEDOP 01500000001 339014 122.697,87
161011233112978311 - SEDUC 01541000073 339046 3.204.658,00
171010412212978338 - SEFA 01500000001 339039 2.494.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 01500000001 469071 9.788.000,00
211010612212978338 - SEGUP 01500000001 339039 4.000,00
211010618115028264 - SEGUP 01500000001 339039 1.492.855,18
211010618115028838 - SEGUP 01500000001 339039 440.023,29
672011648214898969 - COHAB 01500000001 339048 5.000.000,00

782011957114908697 - FAPESPA 01500000001 332041 5.000.000,00
782011957114908698 - FAPESPA 01500000001 335041 3.000.000,00
782011957114908698 - FAPESPA 01500000001 339020 2.000.000,00

901011012212978338 - FES 01500100203 449052 28.578,00
901011030215078883 - FES 02601000049 339039 300.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 7.105.600,00
911032884600009013 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339059 240.000,00

971010342115008816 - SEAP 01500000001 335085 5.000.000,00
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339039 10.000.000,00

TOTAL 55.220.412,34

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 3110, DE 24 DE MAIO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 250.355,08 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 250.355,08 (Duzentos e Cinquenta 
Mil, Trezentos e Cinquenta e Cinco Reais e Oito Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 62500000001 449052 32.316,00
171010412315088251 - SEFA 02759000076 339092 11.836,90
742011236415068866 - UEPA 02570000060 339014 53.000,00
742011236415068866 - UEPA 02570000060 339030 50.000,00
742011236415068866 - UEPA 02570000060 339033 50.000,00
742011236415068866 - UEPA 02570000060 339036 53.202,18

TOTAL 250.355,08

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 3111, DE 24 DE MAIO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 4.702.838,61 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.702.838,61 (Quatro Milhões, Sete-
centos e Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Um Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 01706311068 449052 2.974.949,68
481011236315018822 - SECTET 01700000006 339036 1.208.510,63
481011236315018822 - SECTET 01700000006 339046 175.000,00
481011236315018822 - SECTET 01700000006 339047 169.378,30
481011236315018822 - SECTET 01700000006 339049 175.000,00

TOTAL 4.702.838,61

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 943362

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 0525/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os processos n° 2023/2113230, de 24 de maio de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para a cidade de 
GARRAFÃO DO NORTE/PA, no dia 25/05/2023.

Servidor Objetivo
IARA FERREIRA FERNANDES DA SILVA, CPF 782.686.212-49, ma-

trícula funcional nº 5972932/1, Secretária Executiva de Cerimonial, 
lotada na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda de Governo.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 de maio de 2023.

DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais.



6  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.413 Quinta-feira, 25 DE MAIO DE 2023

PORTARIA Nº 0526/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2113226, de 24 de maio de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o Colaborador Eventual abaixo relacionado a se deslocar para 
o município de NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, no dia 25/05/2023.

Colaborador Objetivo

SANDRO MARCELO BRITO DOS SANTOS, CPF 430.268.692-87. Assessora agenda pública da Vice- Governadora do 
Estado, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
colaborador acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 de maio de 2023.

DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 0527/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2113224, de 24 de maio de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de NOVA ESPERANÇA DO PIRIA/PA, no dia 25/05/2023.

Servidor Objetivo
PAULO ATAÍDE GOMES DE LIMA, matrícula funcional nº 36676/1, 
CPF 082.459.242-53, ocupante do cargo de Motorista, lotação na 

Coordenadoria de Transporte.

Dar apoio logístico a Diretoria de Cerimonial, no 
referido município. 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 de maio de 2023.

DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 0528/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2113229, de 24 de maio de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de GARRAFÃO DO NORTE/PA, no dia 25/05/2023.

Servidor Objetivo
AUGUSTO CEZAR COELHO COSTA, CPF 648.935.962-68, matrícula 
funcional nº 5918089/2, cargo Assistente operacional II, lotado na 

Coordenadoria de Transportes.

Dar apoio logístico a Diretoria do Cerimonial, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diárias ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 de maio de 2023.

DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 943363

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO Nº 30/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 3100, de 19/05/2023, publicado no D.O.E nº 35.406, de 
19/05/2023.
ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867430 - SETRAN 41500000001 449051 1.688.578,72
291012678214867430 - SETRAN 41500000001 449093 730.594,38
291012678214867432 - SETRAN 41500000001 449051 8.311.421,28

LEIA-SE:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867430 - SETRAN 01500000001 449051 1.688.578,72

291012678214867430 - SETRAN 01500000001 449093 730.594,38

291012678214867432 - SETRAN 01500000001 449051 8.311.421,28

RETIFICAÇÃO Nº 31/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Portaria n° 133, de 19/05/2023, publicada no D.O.E nº 35.406, de 
19/05/2023.
ONDE SE LÊ:
ANEXO A PORTARIA Nº 133, DE 19 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SETRAN
Obras e Instalações

 41500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Infraestrutura e 
Logística 12.503.148,70 0,00 0,00 0,00 12.503.148,70

SETRAN
 41500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 8.872.554,32 0,00 0,00 0,00 8.872.554,32

41500000001 - Recursos 
de Contrapartida de Outros 

Empréstimos
10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

LEIA-SE:
ANEXO A PORTARIA Nº 133, DE 19 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SETRAN

Obras e Instalações

 01500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Infraestrutura e 
Logística
SETRAN

 01500000001 10.730.594,38 0,00 0,00 0,00 10.730.594,38

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 19.603.148,70 0,00 0,00 0,00 19.603.148,70

41500000001 - Recursos 
de Contrapartida de Outros 

Empréstimos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PORTARIA Nº 140, DE 25 DE MAIO DE 2023 - DPO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e 
o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2023 e, conside-
rando o decreto n° 3110, de 24/05/2023 e 3111, de 24/05/2023.
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RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do segundo quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 140, DE 25 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/GRUPO 
DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL
CPC

Outras Despesas Correntes 3.394.000,00 0,00 0,00 0,00 3.394.000,00
Contrato Estimativo

 01500000001 3.394.000,00 0,00 0,00 0,00 3.394.000,00
PMPA

Investimentos 166.985,23 0,00 0,00 0,00 166.985,23
Equipamentos e Material Permanente

 01500000001 166.985,23 0,00 0,00 0,00 166.985,23
Outras Despesas Correntes 12.624.128,57 0,00 0,00 0,00 12.624.128,57

Contrato Estimativo
 01500000001 11.131.273,39 0,00 0,00 0,00 11.131.273,39

Despesas Ordinárias
 01500000001 1.492.855,18 0,00 0,00 0,00 1.492.855,18

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO
NGPMCREDCID-ADM

Outras Despesas Correntes 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00
Contrato Estimativo

 01500000001 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00
SECTET

Outras Despesas Correntes 2.326.958,22 0,00 0,00 0,00 2.326.958,22
Contrato Estimativo

 02500000001 2.326.958,22 0,00 0,00 0,00 2.326.958,22
SEDAP

Investimentos 3.007.265,68 0,00 0,00 0,00 3.007.265,68
Equipamentos e Material Permanente

 01706311068 2.974.949,68 0,00 0,00 0,00 2.974.949,68
 62500000001 32.316,00 0,00 0,00 0,00 32.316,00

SETUR
Outras Despesas Correntes 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00

GESTÃO
Enc. SEFA

Outras Despesas Correntes 5.771.355,00 5.785.256,00 5.474.212,00 5.786.614,00 22.817.437,00
Despesas Ordinárias

 01500100102 5.771.355,00 5.785.256,00 5.474.212,00 5.786.614,00 22.817.437,00
SEFA

Outras Despesas Correntes 11.836,90 0,00 0,00 0,00 11.836,90
Contrato Estimativo

 02759000076 11.836,90 0,00 0,00 0,00 11.836,90
INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

SECIR
Outras Despesas Correntes 7.075,00 7.075,00 7.075,00 7.075,00 28.300,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 7.075,00 7.075,00 7.075,00 7.075,00 28.300,00

Pessoal e Encargos Sociais 195.849,69 186.000,00 186.000,00 186.000,00 753.849,69
Folha de Pessoal

 01500000001 195.849,69 186.000,00 186.000,00 186.000,00 753.849,69
SEDOP

Investimentos 30.697.697,87 0,00 0,00 0,00 30.697.697,87
Obras e Instalações

 01500000001 30.697.697,87 0,00 0,00 0,00 30.697.697,87
POLÍTICA SOCIAL

CRS - Belém
Investimentos 679.761,74 0,00 0,00 0,00 679.761,74

Equipamentos e Material Permanente
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 01500100203 679.761,74 0,00 0,00 0,00 679.761,74
CRS - Santarém
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Investimentos 5.094,89 0,00 0,00 0,00 5.094,89
Equipamentos e Material Permanente

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 5.094,89 0,00 0,00 0,00 5.094,89

FEAS
Outras Despesas Correntes 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

FES
Outras Despesas Correntes 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

SEMU
Outras Despesas Correntes 13.200,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 82.200,00

Despesas Ordinárias
 02500000001 13.200,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 82.200,00

SEPI
Outras Despesas Correntes 5.100,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 5.100,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00

Pessoal e Encargos Sociais 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
Folha de Pessoal

 01500000001 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
SESPA

Investimentos 4.373.908,26 0,00 0,00 0,00 4.373.908,26
Equipamentos e Material Permanente

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 28.944,26 0,00 0,00 0,00 28.944,26

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 02601000049 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Obras e Instalações
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 01500100203 2.927.512,30 0,00 0,00 0,00 2.927.512,30
Reforma

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500000001 383.023,29 0,00 0,00 0,00 383.023,29

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 734.428,41 0,00 0,00 0,00 734.428,41

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL
FCP

Outras Despesas Correntes 6.263.000,00 0,00 0,00 0,00 6.263.000,00
Despesas Ordinárias

 01500000001 6.263.000,00 0,00 0,00 0,00 6.263.000,00
SECULT

Outras Despesas Correntes 1.750.000,00 0,00 0,00 0,00 1.750.000,00
Despesas Ordinárias

 01500000001 1.750.000,00 0,00 0,00 0,00 1.750.000,00
SEDUC

Outras Despesas Correntes 0,00 245.511,98 0,00 0,00 245.511,98
Contrato Estimativo

 01570000006 0,00 245.511,98 0,00 0,00 245.511,98
Pessoal e Encargos Sociais 149.546.676,65 0,00 0,00 0,00 149.546.676,65

Folha de Pessoal
 01500100102 149.546.676,65 0,00 0,00 0,00 149.546.676,65

SEEL
Outras Despesas Correntes 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

UEPA
Outras Despesas Correntes 3.546.994,56 20.000,00 0,00 0,00 3.566.994,56

Despesas Ordinárias
 02570000060 186.202,18 20.000,00 0,00 0,00 206.202,18

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) SECTET
 02500000001 3.360.792,38 0,00 0,00 0,00 3.360.792,38

SUBORDINADOS AO GOVERNO DO ESTADO
Fundação ParáPaz

Outras Despesas Correntes 4.425.600,00 0,00 0,00 0,00 4.425.600,00
Despesas Ordinárias

 01500000001 4.425.600,00 0,00 0,00 0,00 4.425.600,00
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PROGRAMA/ORGÃO FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura 3.007.265,68 0,00 0,00 0,00 3.007.265,68

SEDAP
 01706311068 2.974.949,68 0,00 0,00 0,00 2.974.949,68
 62500000001 32.316,00 0,00 0,00 0,00 32.316,00

Cidadania, Justiça e Direitos Humanos 4.437.436,90 0,00 0,00 0,00 4.437.436,90
Fundação ParáPaz

 01500000001 4.425.600,00 0,00 0,00 0,00 4.425.600,00
SEFA

 02759000076 11.836,90 0,00 0,00 0,00 11.836,90
Cultura 8.013.000,00 0,00 0,00 0,00 8.013.000,00

FCP
 01500000001 6.263.000,00 0,00 0,00 0,00 6.263.000,00

SECULT
 01500000001 1.750.000,00 0,00 0,00 0,00 1.750.000,00

Desenvolvimento Urbano - Habitação, Sane-
amento  e Mobilidade 30.500.000,00 0,00 0,00 0,00 30.500.000,00

SEDOP
 01500000001 30.500.000,00 0,00 0,00 0,00 30.500.000,00

Direitos Socioassistenciais 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
FEAS

 01500000001 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
Educação Básica 149.546.676,65 245.511,98 0,00 0,00 149.792.188,63

SEDUC
 01500100102 149.546.676,65 0,00 0,00 0,00 149.546.676,65
 01570000006 0,00 245.511,98 0,00 0,00 245.511,98

Educação Profissional e Tecnológica 2.231.389,57 0,00 0,00 0,00 2.231.389,57
SECTET

 02500000001 2.231.389,57 0,00 0,00 0,00 2.231.389,57
Educação Superior 3.546.994,56 20.000,00 0,00 0,00 3.566.994,56

UEPA
 02570000060 186.202,18 20.000,00 0,00 0,00 206.202,18

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) SECTET
 02500000001 3.360.792,38 0,00 0,00 0,00 3.360.792,38

Encargos Especiais 5.771.355,00 5.785.256,00 5.474.212,00 5.786.614,00 22.817.437,00
Enc. SEFA

 01500100102 5.771.355,00 5.785.256,00 5.474.212,00 5.786.614,00 22.817.437,00
Esporte e Lazer 305.000,00 0,00 0,00 0,00 305.000,00

SEDOP
 01500000001 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

SEEL
 01500000001 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

Governança Pública 122.697,87 0,00 0,00 0,00 122.697,87
SEDOP

 01500000001 122.697,87 0,00 0,00 0,00 122.697,87
Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00

SETUR
 01500000001 950.000,00 0,00 0,00 0,00 950.000,00

Manutenção da Gestão 4.692.279,61 246.075,00 246.075,00 246.075,00 5.430.504,61
NGPMCREDCID-ADM

 01500000001 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00
PMPA

 01500000001 4.256.908,27 0,00 0,00 0,00 4.256.908,27
SECIR

 01500000001 202.924,69 193.075,00 193.075,00 193.075,00 782.149,69
SECTET

 02500000001 95.568,65 0,00 0,00 0,00 95.568,65
SEMU

 02500000001 13.200,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 82.200,00
SEPI

 01500000001 65.100,00 0,00 0,00 0,00 65.100,00
SESPA

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 28.578,00 0,00 0,00 0,00 28.578,00

Saúde 5.230.186,89 0,00 0,00 0,00 5.230.186,89
CRS - Belém

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 679.761,74 0,00 0,00 0,00 679.761,74

CRS - Santarém
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DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 01500100203 5.094,89 0,00 0,00 0,00 5.094,89

FES
 01500000001 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

SESPA
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 01500000001 383.023,29 0,00 0,00 0,00 383.023,29
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 01500100203 3.662.306,97 0,00 0,00 0,00 3.662.306,97
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 02601000049 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
Segurança Pública 11.928.205,53 0,00 0,00 0,00 11.928.205,53

CPC
 01500000001 3.394.000,00 0,00 0,00 0,00 3.394.000,00

PMPA
 01500000001 8.534.205,53 0,00 0,00 0,00 8.534.205,53

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

01500000001 - Recursos Ordinários 62.582.459,65 223.075,00 223.075,00 223.075,00 63.251.684,65

01500100102 - Rec. com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (Educação - Rec. Ordinários) 155.318.031,65 5.785.256,00 5.474.212,00 5.786.614,00 172.364.113,65

01500100203 - FES - Recursos Ordinários 4.375.741,60 0,00 0,00 0,00 4.375.741,60

01570000006 - Recursos Provenientes de Transferências - 
Convênios e Outros 0,00 245.511,98 0,00 0,00 245.511,98

01706311068 - Recursos de Transferência Especial da União 
(Emendas) 2.974.949,68 0,00 0,00 0,00 2.974.949,68

02500000001 - Recursos Ordinários 5.700.950,60 23.000,00 23.000,00 23.000,00 5.769.950,60

02570000060 - Recursos Provenientes de Transferências de 
Convênios e Outros 186.202,18 20.000,00 0,00 0,00 206.202,18

02601000049 - FES - SUS / Fundo a Fundo - Indireta 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

02759000076 - Fundo de Investimento Permanente da Admi-
nistração Tributária do Estado do Pará 11.836,90 0,00 0,00 0,00 11.836,90

62500000001 - Recursos de Contrapartida de Convênios 32.316,00 0,00 0,00 0,00 32.316,00

TOTAL 231.482.488,26 6.296.842,98 5.720.287,00 6.032.689,00 249.532.307,24

PORTARIA Nº 141, DE 25/05/2023 - DPO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023, 
Lei Orçamentária Anual - LOA 2023.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de R$ 183.003,19 (Cento e Oitenta e Três Mil, Três Reais e Dezenove 
Centavos), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.649, de 29 
de junho de 2022 - LDO 2023, da forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011212215097674 - SEDUC 01500000001 449051 183.003,19

TOTAL 183.003,19

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011212215097674 - SEDUC 01500000001 444042 183.003,19

TOTAL 183.003,19

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

PORTARIA Nº 142, DE 25 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 2861, 
de 12 de janeiro de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
para o 1º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 245.511,98 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos e Onze Reais e Noventa e Oito Centavos), a quota do primeiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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ANEXO A PORTARIA Nº 142, DE 25 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL

SEDUC

Investimentos 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

Equipamentos e Material Permanente

 01570000006 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

SEDUC

 01570000006 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01570000006 - Recursos Provenientes de Transferências - 
Convênios e Outros 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

TOTAL 0,00 0,00 0,00 245.511,98 245.511,98

Protocolo: 943361

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 009/2023   

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. Estadual n° 1.180/2008
 PRAZO PARA APLICAÇÃO: 60 DIAS 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 DIAS 
OBJETIVO: Custear despesas com locação de embarcação para deslocamento de equipe técnicaq que irá realizar visitia técnica às Comunidades e Unida-
des Extrativistas com potencialidade para adesão ao Projeto Marajó Sustentável e  participar da Oficina Territorial do Plano Amazônia Mais Sustentável, 
na região dos municípios de Breves, Melgaço e Portel. BENEFICIÁRIO: SIDNEY BARROS MIRANDA  CARGO/ FUNÇÃO: Coordenador Regional Soure  MA-
TRÍCULA: 5972462/1 VALOR: R$  8.000,00 (Oito mil reais) PROJETO ATIVIDADE. 8705 FONTE DE RECURSO:  0101000000  NATUREZA DA DESPESA: 
3390-39 ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 943360

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

PORTARIA N° 193/2023 – GAB/SEAP 
BELÉM, 25 DE MAIO DE 2023.

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor LAURIMAR CASSUNDÉ DE QUEIROZ - Matrícula Funcional nº 57211173 como fiscal titular e o servidor EMERSON SILVA 
BARRAL – Matrícula Funcional nº 57198282 para atuar como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 043/2023/SEAP, celebrado entre a empresa  
LOBATO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, que tem por objeto 
a Aquisição de medicamentos destinados aos serviços de Saúde de todas as unidades penitenciárias administradas pela Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária – SEAP/PA.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de finalização 
do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento. 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 943365
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